
 

Atribuições do Conselho de Administração 
 
 
 

Com base no Estatuto Social da EMTU/SP:  
 
I. aprovar o planejamento estratégico, contendo a estratégia de longo prazo atualizada com 
análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, os próximos 5 (cinco) anos, as diretrizes de 
ação, metas de resultado e índices de avaliação de desempenho;  
 
II. aprovar o plano de negócios para o exercício anual seguinte, programas anuais e plurianuais, 
com indicação dos respectivos projetos; 
  
III. aprovar orçamentos de dispêndios e investimento, com indicação das fontes e aplicações de 
recursos;  
 
IV. manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; 
  
V. promover anualmente a análise do atendimento das metas e resultados na execução do 
plano de negócios e da estratégia de longo prazo, devendo publicar suas conclusões e informá-
las à Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas do Estado, excluindo-se dessa obrigação as 
informações de natureza estratégica cuja divulgação possa ser comprovadamente prejudicial ao 
interesse da empresa; 
  
VI. fiscalizar e acompanhar a execução dos planos, programas, projetos e orçamentos; 
  
VII. determinar a elaboração de carta anual de governança e subscrevê-la; 
  
VIII. aprovar e revisar anualmente a elaboração e divulgação da política de transações com 
partes relacionadas;  
 
IX. promover a divulgação anual do relatório integrado ou de sustentabilidade;  
 
X. definir objetivos e prioridades de políticas públicas compatíveis com a área de atuação da 
empresa e o seu objeto social;  
 
XI. deliberar sobre política de preços ou tarifas dos bens e serviços fornecidos pela empresa, 
respeitado o marco regulatório do respectivo setor;  
 
XII. autorizar a abertura, instalação e a extinção de filiais, dependências, agências, sucursais, 
escritórios e representações;  
 
XIII. deliberar sobre o aumento do capital social dentro do limite autorizado pelo Estatuto, 
fixando as respectivas condições de subscrição e integralização;  
 
XIV. fixar o limite máximo de endividamento da empresa; 
  
XV. elaborar a política de distribuição de dividendos, à luz do interesse público que justificou a 
criação da empresa, submetendo-a à Assembleia Geral;  
 
XVI. deliberar sobre o pagamento de juros sobre o capital próprio ou distribuição de dividendos 
por conta do resultado do exercício em curso ou de reserva de lucros, sem prejuízo da posterior 
ratificação da Assembleia Geral;  
 
XVII. propor à Assembleia Geral o pagamento de juros sobre o capital próprio ou distribuição de 
dividendos por conta do resultado do exercício social findo;  



XVIII. deliberar sobre a política de pessoal, incluindo a fixação do quadro, plano de empregos e 
salários, condições gerais de negociação coletiva, abertura de concurso público para 
preenchimento de vagas e Programa de Participação nos Lucros e Resultados; 
  
XIX. autorizar previamente, mediante provocação da Diretoria Colegiada, a celebração de 
quaisquer negócios jurídicos quando o valor envolvido ultrapassar R$ 70.000.000,00 (setenta 
milhões de reais), incluindo a aquisição, alienação ou oneração de ativos, a obtenção de 
empréstimos e financiamentos, a assunção de obrigações em geral e ainda a associação com 
outras pessoas jurídicas; 
  
XX. aprovar a contratação de seguro de responsabilidade civil em favor dos membros dos 
órgãos estatutários, empregados, prepostos e mandatários da empresa; 
  
XXI. conceder licenças aos Diretores, observada a regulamentação pertinente;  
 
XXII. aprovar o seu Regulamento Interno, que defina claramente as suas responsabilidades e 
atribuições e previna situações de conflito com a Diretoria, notadamente com o seu Presidente; 
  
XXIII. manifestar-se previamente sobre qualquer proposta da Diretoria ou assunto a ser 
submetido à Assembleia Geral;  
 
XXIV. avocar o exame de qualquer assunto compreendido na competência da Diretoria e sobre 
ele expedir orientação de caráter vinculante; 
  
XXV. designar representante da empresa nas assembleias gerais das sociedades de cujo capital 
participe e determinar a orientação a ser seguida; 
  
XXVI. autorizar a participação da empresa em companhias existentes ou a serem constituídas, 
bem como exercer direitos relacionados com tal participação; 
  
XXVII. discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de governança corporativa, 
política de relacionamento com partes relacionadas, política de gestão de pessoas, programa de 
integridade e código de conduta dos agentes;  
 
XXVIII. implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controle interno 
estabelecidos para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que esteja exposta a 
empresa, inclusive os riscos relacionados à integridade das informações contábeis e financeiras 
e os relacionados à ocorrência de corrupção e fraude;  
 
XXIX. estabelecer as políticas de porta-vozes e de divulgação de informações, em conformidade 
com a legislação em vigor e com as melhores práticas; 
  
XXX. avaliar os diretores da empresa, nos termos do inciso III, do artigo 13, da Lei federal n.º 
13.303/2016, podendo contar com apoio metodológico e procedimental do Comitê de 
Elegibilidade e Aconselhamento;  
 
XXXI. indicar Diretor estatutário que liderará a Área de Conformidade, de Gestão de Riscos e de 
Controle Interno, vinculada ao Diretor-Presidente; 
  
XXXII. apoiar a Área de Conformidade, Gestão de Riscos e de Controle Interno, quando houver 
suspeita do envolvimento em irregularidades ou descumprimento da obrigação de adoção de 
medidas necessárias em relação à situação relatada, por parte dos membros da Diretoria, 
assegurada sempre sua atuação independente;  
 
XXXIII. aprovar o Código de Conduta e Integridade, a ser elaborado e divulgado pela Área de 
Conformidade, de Gestão de Riscos e de Controle Interno, observadas as diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho de Defesa dos Capitais do Estado - CODEC; 
  



XXXIV. aprovar os parâmetros da estruturação do canal de denúncias;  
 
XXXV. supervisionar a instituição de mecanismo de consulta prévia para solução de dúvidas 
sobre a aplicação do Código de Conduta e Integridade;  
 
XXXVI. aprovar a proposta de ampliação do limite de despesa com publicidade e patrocínio 
elaborada pela Diretoria Colegiada, observado o disposto no art. 93, § 2º, da Lei federal nº 
13.303/16; 
  
XXXVII. aprovar, mediante proposta do Diretor-Presidente, as competências e atribuições das 
Diretorias;  
 
XXXVIII. eleger e destituir os membros da Diretoria e do Comitê de Auditoria.  
 
 

Atribuições do Conselho de Administração segundo a Lei 13.303/2016: 
 

Art. 18.  Sem prejuízo das competências previstas no art. 142 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, e das demais atribuições previstas nesta Lei, compete ao Conselho de Administração:  

I - discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de governança corporativa, 
relacionamento com partes interessadas, política de gestão de pessoas e código de conduta dos agentes;  

II - implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controle interno estabelecidos 
para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que está exposta a empresa pública ou a sociedade de 
economia mista, inclusive os riscos relacionados à integridade das informações contábeis e financeiras e os 
relacionados à ocorrência de corrupção e fraude;  

III - estabelecer política de porta-vozes visando a eliminar risco de contradição entre informações de 
diversas áreas e as dos executivos da empresa pública ou da sociedade de economia mista;  

IV - avaliar os diretores da empresa pública ou da sociedade de economia mista, nos termos do inciso 
III do art. 13, podendo contar com apoio metodológico e procedimental do comitê estatutário referido no art. 
10. + 

Art. 19.  É garantida a participação, no Conselho de Administração, de representante dos empregados 
e dos acionistas minoritários.  

§ 1o  As normas previstas na Lei no 12.353, de 28 de dezembro de 2010, aplicam-se à participação de 
empregados no Conselho de Administração da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas 
subsidiárias e controladas e das demais empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito a voto.  

§ 2o  É assegurado aos acionistas minoritários o direito de eleger 1 (um) conselheiro, se maior número 
não lhes couber pelo processo de voto múltiplo previsto na Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  

Art. 20.  É vedada a participação remunerada de membros da administração pública, direta ou indireta, em 
mais de 2 (dois) conselhos, de administração ou fiscal, de empresa pública, de sociedade de economia 


